
Prefeitura de 

ITURAMA/MG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2024 

Oficio  n° 80/2024 - GP  

Iturama-MG, 05 de junho de 2024. 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAMA - MG. 

Assunto: Devolução do PROJETO DE LEI N° 30/2024. 

Excelentíssimo Senhor, 

Com nossos cordiais cumprimentos, solicitamos a Vossa Excelência a 

devolução do PROJETO DE LEI N° 30/2024. Que "Acrescenta o Inciso IV e o 

Parágrafo Único ao Artigo 10  da Lei n° 4.862, de 24 de janeiro de 2020 que 

"DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO AOS COMPONENTES 

DA BANDA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA DE ITURAMA-MG" e dá 

outras providencias". Que foi protocolado sob o número 000192, no dia 08 de abril às 

12h49min nesta casa de lei. 

Ao ensejo reitero protesto de estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

TÉRCIO JOSE  
Secretário  Municip 

ARAUJO 
de Governo. 
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